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r. RELATóRrO 
admlni'trâtivo

o senhor Prefeito Neivor Kessler encamiúou à câmara Municipal de capanema o projeto de Lei n
4912025, solicíÍando autorização legislativa para doação do imóvel público ao Estado do paraná.

O imóvel, com uÍla ârea de 3.282,39rrP (três mil, duzentos e oitenta e dois metros e trinta e nove
centímetros quadrados), está localizado em área rural e tem como finalidade específica a implantação
da Base Integrada de segurança Pública. Esta base congregará as diferentes forças de segurança -
Polícia Militar, Polícia Civil e demais segmentos - para atender às necessidades operacionais do
Município e região.
Nosso Município foi contemplado por sua posição estratégica, especialmente por ser área de fronteira
e divisa, o que reforça a necessidade de policiamento e combate ao crime.
A área doada destina-se exclusivamente à implantação e ao funcionamento da Base. Em concordância
com a política estadual de segurançâ pública, fica estabelecida uma condição resolutiva: caso o prazo
máximo de 5 (cinco) anos não seja cumprido a paÍir da formalização da doação, ocorrerá a reversão
autorüítica do imóvel ao patrimônio do Município, com todas as benfeitorias existentes, sem direito à
indenização.
Este é o relatório.

2. PARECERDACOMISSÂO

Em atendimento ao Regimento Intemo desta Casa de Leis, a matéria foi analisada por esta Comissão
sob o ponto de vista orçamentário e financeiro, uma vez que se refere à doação de um bem público.
Após analise, não encontramos óbices à tramitação da matéria. Assinq Somos Favorríveis ào projeto e
indicamos sua aprovação de forma unânime, pois se trata de uma doação de granae importânciã para
todos os nossos munícipes, principalmente por se tratar de Segurança pública.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, dias do de 2025.

A -xlo,-r, -André Drebes " '

Relator

cámara Munlc Pal ds Capan€mã ' PR

llilrillilllllllllllllilillllllllillilllilll

1-a!-,..ck--\. !\ ! !\--
-Eduarda Tortorâ

Secretária
Presidente

Rua Padrs Cirito, 1270, Contrc - CEP 85760{82 - câpân6ma _ psÉná
g (046) 3552-1596 0< httpr&aa.4l?!!leEa.Éleg§! / s6cÉiã.iatàgistâüvâ@capân6mâ.pr.têo.br


